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AUTORIZAÇÃO 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo- SEMJUCEL TUR, para Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de planejamento. organização e execução de Live Cultural, e com 

base nos documentos que nele constam. e pela condição de ordenador de despesas 

conforme consta no Decreto Municipal nº O 18/202 1, AUTORIZO a contratação do objeto 

acima citado, para atender a demanda da Secretaria Municipal da Juventude. Cultura. 

Esporte. Lazer e Turismo- SEMJUCEL TUR. 

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licit.,ção - CPL, para as devidas 

providências. 

Cumpra-se, 

Itapecuru Mirim/MA, 09 de março de 2022. 

Lucia va Nunes 
Secretário da Re e· , Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Cen~r J CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA 
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DECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

:l~ 
J 

MIRIM 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização 

pa ra ordenadores de despesas assinarem documentos 

contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso G'1•; suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal. 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 

financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenac.1.or de despesa é responsável pelos atos praticados 

com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

CONSillERA!-.DO a distribuiirão e o escalonarnento,das funções ,nos órgãos 

públicos municipais e as atribuic;õeS dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. l º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de ltapecuru-Min.~1 /MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, 

ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar 

• licitações; assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 

1.:ontábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais , !e Contas do Estado e da União e representar em 

contratos convênios, acordos, aj ustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal da 

Receita, Orçamento e Gestão, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador 

Financeiro em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal. 

Art. 2°. Fica del{'gada a competênci,1. de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde a Secretária Municipal de Saúde. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento: autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
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balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; 

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais docUDléntos contábeis; reconhecer dívidas; 

conceder adiantamentos; encaminhar-.. documentos, responder ililigê~•~.demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado-e da União e representar em c()ntratos1~o~niof, acordos, ajustes e 

instrumentos sim.ila!ies. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Seoretária Municipal de 

Assistência Social, a movimentar as contas bancárias por meio- ~ -Gerenciador Financeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Çrestão 

Art. 4º. Fica ,folega-da a competência de -Orill~~, cj fetf,S:tfÍ~~ Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori~ção dos Profissionais da 

Educaç.ão - FUNDEB a Secretária Municipal de Educação, ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder 

adiantamentos; encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos c0nvênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

S Endereço: Praça Gome~ de Sou ~a, n= 01 - CE 1tro, ! t a pecuru -Mirim\ ~ ~ - CEP : 6548 5000 
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Art.5°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

>-:: Er.Ce =eç c : Pr a ç a Gomes de So~sa, r. º Jl - C~n t =~- r - a pecuru-~irim\ MA - CEP : 65 485000 



QUINTA - FEIRA, 14 - JANEIRO - 2021 

COMANDO DO POLICIAMENTO DE ÁREA DO 
INTERIOR CPA-1/1 

19" BATALHÃO DE POLICIAMILITAR-19° BPM 

EXTK.ATO UI!: CONTRATO N". 001/2020-19° BPM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n' 0ltoOOl/l0llOCPl/19' BPM. MODA· 
LIDADE: Pregão Presencial n• 00 l/2020-CPLJl9º BPM. PARTES: 
19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR e a empresa ERIVELTA 
RODRIGUES DA SILVA - ME. OBJETO: Contratação de empresa 
p•ra Fornecimento de AlimenlliÇio Pronta para a sede da 19° BPM 
(Pedreiras-MA). PRAZO: de 11 de j&11eiro a 31 de dezembro de 2021. 
RS 89.229,60 (Oitenta e nove mil, duzencos e vinte e nove reais e ses• 
senta centavos). FUNDAMENTO LEGÁL: Lei Fodenl nº. 8.666193, 
Lei Federal nº. 10.520/02 e Decreto Estadual n•. 24.629/08 e Lei 
Estadual n• 9.579/12. FORO: Comarca de Pedreiras-MA. Pedrciras
MA. li de janeiro de 2021. Ttn Cd QOPM Mlcuel da Silva Mo
rais Júnior· Comandante do 19" BPM.2° Ten QOPM Matheus Felipe 
França da Silva Presidente da CPLJI 9° BPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA 

EXTRATO DE CONTRATO. Contratante: Prefeitura Munícipe! 
de Coroat!/MA, Contratada FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL• 
TURAL -· CNPJ: 05.64ó.203/000 l-73 MODALIDADE: Dispen
sa de Licitação 00112021, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
00000010240/2020. OBJETO: locação de imóvel para instalação e 
funcionamento da base de comunicação do SAMU de Coroatá/Ma. 
Valor Global de R.S 12.000,00 (doze mil). DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO: 04/01/2021. VTG~NC!A: 12 (doze) meses. BASE 
LEGAL: Lei n. º 8666193, Coroalá/MA, 04/01/2021. Valquíria de 
Sousa Cosl2 Carneiro, Secretária Municipal de Saôdc. 

DECRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JTAPECURU-MIRIMJMA 

DECRETO N' 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobre delegação de compettncias e autorização para ordenadores de 
despesas assinarem documentos contáb.-is, de lici~. de prettaçào 
de contas. entre outros e dá providtnciu .O PREFEITO MUNICI
PAL DE !TAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orglnica Muoici
pal;CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização con
tábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é rcsponsivel pelos 
atos praticados com os rccunos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar conw;CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento 
das funções nos órgios públicos municipais e as atribuições dos ge,. 
tores públicos. DECRETA: Art. 1•. Fica delegada a comperEncia dr, 
Ordenador de Despe,as da Prefeitura Municipal de ltapccuru-Mirim / 
MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, ficando 
autorizado a winar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, bo• 
mologar e adjudicar licitações; usinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer d!· 
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitaçõCB dos Tribuuais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos coovtnios, acordos, ajustes e ins
trumentos similares. Parágrafo wúco: Fica autorizado ao ordenador 
d.e despc1a, Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, a 
l'QQYllllCDlar u coutas balicáriaa por meio de Ge.-enciador Pin&11cciro 
cm conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.Art. 2•. Fica delegada 
a compet!ncia de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde ao Secretário Municipal de Saúde. ficando autonzado a assinar 
empenhos e ordens de pagamento; aucorizar, homologar e adjudicar 
licitações; assinar contratos, as5inar balancetes, balanços, orçamentos 
e demais docwncntos cootábeis; reconhecer dividas; conceder adian
tamentos: encaminhar docwncntos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribonais de Contas do Estado e da União c represen-
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tar cm con~ _tos co_nveniM,_ acordos, a e in5trumcncos similares. ->'..yC/. {' 
Parágrafo umco: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secrelllno O' -d 
Municipal de Sa~, a movimentar u contas baocârias por meio de 
GtrênciadoT Fin111Ceitõ em eõt"lj\Jl"lto com O Sonboc- Sccrc:tário Mw1i-
cipal da Receita, Orçamen•o ~ Ge$tio Art. 3°. Fica delegada a com• 
pettncia de Ordenador de ,)esposas do Fundo Municipal de Assis-
tência Social ao Secretário Municipal de Aüístêocia Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, ho• 
mologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes. 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer di-
vidas; conceder adi&11ta1ncnlos; encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos convénios, acordos, ajustes e ins• 
trumcntos similares. Parágrafo único: Fica autori7.8do ao ordenador 
d.e despesa, Secretário Municipal de A.11ist!ncia Social, a movimentar 
as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro cm conjunto 
com o Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamenco e Gestão 
A.ri. 4°. Fica delegada a compct~ncia de Ordenador de Despesas do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valo~io dos Profissionais da Educação • FUNDEB ao Secretá-
rio Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos 
e ordens de p•gamcnto; autorizar, homologar e adjudicar licitações; 
11Ssinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis; reconhecer dividas; conceder adiantamentos; 
encaminhar documentos, responder diligencias e demai, soliciw;õcs 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em con-
tratos convbiios, acordos, ajustes e instrumc:nlo6 similares. Parigt1fo 
Í!DÍCO: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal 
dt Educaçlo, a movin1a1tar as contas bancárias por meio de Gcrcn-
cíiclor Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal 
da Jtéceita, Orçamento e Gestlo. Art.5°. Os Ordenadores de Despesa 
cxl:rcerlo as atividades sem prtjulzo das demais atribuições dos seus 
cargos ou funções. Art. 6'. ':.:te decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dt 1J)Ol ições em contrário. Benedito de Jesus 
Nascimento Neto-Prefeito Municipal. 

E.RRATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA 

ERRATA Edital do Pftglo P-.endal n"OOl/2021-CSLJSAGRJMA 
Onde K lê· '"AQUISIÇÃO DE CALCADEIRA, PORRADEIRA E 
PATRULHAS AGRICOLAS"; 1&las;.. "AQUISIÇÃO DE CAL
CAREADElRA, FORRAGEIRA E PATRULHAAGRJCOLA"; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO ERRATA DO EX
TRATO DO CONTRATO N' 025/l0Z0. A_SECRETARIA M U
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, vàn divulgar a errata do Extraio do 
Conlr.!to n' 025n020 publicado no dia 17/0J/2020 na Edição 05 l. 
Caderno de Terceiros onde se li RS 120.912,00 (cento e vlntt mll, noV&
Cfnlos • doze reais)", 16-te JlS 118.368,80 (0tnto e dez.oito mil, trtzen.. 
tos e sesffnta e olto reais e oitenta centavos)". Gmjaú, 11 de janeiro de 
2021. Klebff Barros Albuqoerque Secretário Municipal de Educação. 

MINUTAS 

SECRETARIA DE E':TADO DA INFRAESTRUTURA 

CONCOR.RtNCIA N'. 0211/Z0lt CSUSINFRA MINUTA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO MTh.'lJTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N" 00I/2021 CSLJSINFR.A PROCESSO N° 148210/2020-
CSL CONCO!l.RWCIA N' 02812020-CSUSINFRA Pelo presente 
instrumento. a COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO CSL, ins
tituição criada e constituída nos termos da Lei n' 9.340, de 28 de 
fevereiro de 2011 e Decreto n' 30.669 de 10 de março de 2015, ins
cri1a oo Cadastro Nacional de Peuoa Jurldica • CNP J (MF) sob o n 
08.892.295/0001-60, com sede no Centro Administrativo do Estado 
do Maranhão, no Edifício Clodomir Millet • 1• Andar, na Avenida 




